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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE SERGIPE

PORTARIAS DE 6 DE AGOSTO DE 2021

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de
03/10/2018, publicado no DOU de 04 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere
a Lei nº 11.892/2008, resolve:

Nº 1.786 - Art. 1º Remanejar a FG-02 da Coordenadoria de Contabilidade, Orçamento e
Finanças (CCOF) do Campus Glória para a Coordenadoria de Administração (CADM) do
Campus Glória.

Nº 1.788 - Art. 1º Remanejar a FG-04 da Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio
(COALP) do Campus Glória para a Coordenadoria de Laboratório (COLAB) do Campus
Glória.

Art. 2º Estas portarias entram em vigor nesta data.

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO Nº 144, DE 6 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre a revogação de atos normativos que já
não produzem efeitos na Universidade Federal de
Lavras.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE LAVRAS, no uso de suas atribuições, em atendimento às determinações do Decreto nº
10.139, de 28 de novembro de 2019, alterado pelo Decreto nº 10.437, de 22 de julho de
2020; e tendo em vista o que foi deliberado em sua reunião de 6/8/2021, resolve:

Art. 1º Revogar expressamente as Resoluções do Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão discriminadas a seguir, que já não produzem efeitos na Universidade Federal de
Lavras:

I- Resolução CEPE nº 066/2004;
II- Resolução CEPE nº 189/2010;
III- Portaria nº 1027/2011; e
IV- Resolução CEPE nº 194/2011.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

JOÃO CHRYSOSTOMO DE RESENDE JÚNIOR
Presidente do Conselho

Ministério da Infraestrutura
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO
PORTARIA (DENATRAN) Nº 913, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN),
no uso da competência que lhe conferem o inciso I do art. 19 do Código de Trânsito
Brasileiro (CTB), a Resolução CONTRAN nº 632, de 30 de novembro de 2016 e a Portaria
DENATRAN nº 27, de 25 de janeiro de 2017 e com base no que consta no processo
administrativo nº 50000.026711/2020-34, resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua
publicação, nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 632, de 30 de
novembro de 2016, licença de funcionamento à pessoa jurídica EVC VISTORIA VEICULAR
EIRELI-ME, CNPJ nº 30.062.548/0001-27, situada na Rodovia BR 040, nº 1803, Agua Branca,
Contagem - MG, CEP: 32.145-970, para atuar como Instituição Técnica Licenciada (ITL).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

PORTARIA (DENATRAN) Nº 914, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN),
no uso da competência que lhe conferem o art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB)
e a Portaria DENATRAN nº 99, de 1º de junho de 2017, e com base no que consta no
processo administrativo nº 50000.018391/2021-20, resolve:

Art. 1º Esta Portaria homologa, por quatro anos, o sistema informatizado
(software) de talonário eletrônico denominado NIT ELETRÔNICA Versão 1.0.11,
desenvolvido por CONSISTRANS - CONSULTORIA E SISTEMAS PARA O TRÂNSITO EIRELI - ME,
CNPJ nº 02.272.879/0001-56, situada na Rua Egídio Elias Miguel, nº 140, Jardim Aparecido
Nasser, Marília/SP, CEP 17.524-450.

Art. 2º A alteração do código da aplicação do sistema, qualquer que seja a
extensão da modificação, implica o cancelamento automático da homologação de que trata
o art. 1º.

Art. 3º O responsável pelo desenvolvimento do sistema informatizado do talão
eletrônico deve comunicar ao DENATRAN o fornecimento do sistema, informando o nome,
CNPJ e endereço do órgão que o utilizará.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

PORTARIA (DENATRAN) Nº 915, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN),
no uso da competência que lhe conferem o inciso I do art. 19 do Código de Trânsito
Brasileiro (CTB), a Resolução CONTRAN nº 632, de 30 de novembro de 2016 e a Portaria
DENATRAN nº 27, de 25 de janeiro de 2017 e com base no que consta no processo
administrativo nº 50000.015437/2021-59, resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua
publicação, nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 632, de 30 de
novembro de 2016, renovação da licença de funcionamento à pessoa jurídica CONRADO &
SILVA LTDA, CNPJ nº 09.023.257/0001-33, situada na Rodovia PR 323 - KM 308, S/N, Parque
Industrial, Umuarama/PR, CEP: 87.507-013, para atuar como Instituição Técnica Licenciada
(ITL).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

PORTARIA (DENATRAN) Nº 916, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN),
no uso da competência que lhe conferem o inciso I do art. 19 do Código de Trânsito
Brasileiro (CTB), a Resolução CONTRAN nº 632, de 30 de novembro de 2016 e a Portaria
DENATRAN nº 27, de 25 de janeiro de 2017 e com base no que consta no processo
administrativo nº 50000.015390/2021-23, resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua
publicação, nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 632, de 30 de
novembro de 2016, renovação da licença de funcionamento à pessoa jurídica TI N D I BA

INSPEÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR Ltda., CNPJ nº 26.675.253/0001-59, situada na

Estrada do Tindiba, 1130, Taquara, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.740.362, para atuar como

Instituição Técnica Licenciada (ITL).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

PORTARIA (DENATRAN) Nº 917, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN),
no uso da competência que lhe conferem o inciso I do art. 19 do Código de Trânsito
Brasileiro (CTB), a Resolução CONTRAN nº 632, de 30 de novembro de 2016 e a Portaria
DENATRAN nº 27, de 25 de janeiro de 2017 e com base no que consta no processo
administrativo nº 50000.014542/2021-71, resolve:

Art. 1º Esta Portaria concede, por quatro anos, a partir da data de sua
publicação, nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução CONTRAN nº 632, de 30 de
novembro de 2016, renovação da licença de funcionamento à pessoa jurídica CBI - CENTRO
BRASILEIRO DE INSPEÇÃO VEICULAR LTDA-EPP, CNPJ nº 13.036.043/0001-79, situada na
Avenida São Mateus do Maranhão, nº 15, Cidade Industrial Satélite de São Paulo,
Guarulhos/SP, CEP: 07.222-140, para atuar como Instituição Técnica Licenciada (ITL).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

PORTARIA (DENATRAN) Nº 918, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN),
no uso da competência que lhe conferem o art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB)
e a Resolução CONTRAN nº 691, de 27 de setembro de 2017 e com base no que consta no
processo administrativo nº 80000.000984/2018-03, resolve:

Art. 1º Esta Portaria altera a Portaria DENATRAN nº 32, de 22 de fevereiro de
2018, que credencia a pessoa jurídica MAXILABOR DIAGNÓSTICOS LTDA. para realização de
exame toxicológico com janela de detecção mínima de 90 dias.

Art. 2º A Portaria DENATRAN nº 32, de 2018, passa a vigorar com a seguinte
alteração:

"Art. 1º Credenciar, por quatro anos, a partir da publicação desta Portaria, nos
termos do § 1º, do art. 10, da Resolução nº 691, de 2017, a pessoa jurídica MAXILABOR
DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.941.124/0001-60, situada na Rua Casa do Ator,
nº 1060, Bairro: Vila Olimpia, CEP: 04546-004 - São Paulo/SP, para realização de exame
toxicológico com janela de detecção mínima de 90 dias.

............................................................................."(NR).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

PORTARIA (DENATRAN) Nº 919, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN),
no uso da competência que lhe conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23
de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o disposto
no art. 6º da Resolução CONTRAN Nº 811, de 15 de dezembro de 2020, e com base no que
consta no processo administrativo nº 50000.018495/2021-34, resolve:

Art. 1º Esta Portaria integra o Município de Nova Bandeirantes, no Estado de
Mato Grosso, por meio do Departamento Municipal de Trânsito, código de órgão autuador
nº 20117-0, ao Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

PORTARIA (DENATRAN) Nº 920, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN),
no uso da competência que lhe conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23
de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o disposto
no art. 6º da Resolução CONTRAN Nº 811, de 15 de dezembro de 2020, e com base no que
consta no processo administrativo nº 50000.018489/2021-87, resolve:

Art. 1º Esta Portaria integra o Município de Nova Canaã do Norte, no Estado de
Mato Grosso, por meio do Departamento Municipal de Trânsito de Nova Canaã do
Norte/MT, código de órgão autuador nº 29889-0, ao Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL
PORTARIA Nº 5.638, DE 5 DE AGOSTO DE 2021

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL, no uso da atribuição que lhe
confere o item 4.3.2.1(a)(i) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão H,
aprovado pela Portaria nº 3.711/SPO, de 14 de dezembro de 2020, tendo em vista o
disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC135 e na Lei nº 7.565, de 29 de
dezembro de 1999, e considerando o que consta do processo nº 00066.009238/2021-79,
resolve:

Art. 1º Tornar pública a suspensão, a pedido, do Certificado de Operador Aéreo
(COA) nº 2009-11-4CNA-01-02, emitido em favor da sociedade empresária CAF -
Companhia Aérea de Fretamentos, Táxi Aéreo LTDA, 09.640.718/0001-17.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO DINIZ DEL BEL

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
DELIBERAÇÃO Nº 211, DE 6 DE AGOSTO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
no uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento
Interno, considerando o que consta do Processo nº 50300.012197/2021-56 e ad
referendum da Diretoria Colegiada, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de consulta e audiência públicas, visando a
obtenção de subsídios para aprimoramento dos documentos técnicos e jurídicos
relativos à realização de certame licitatório referente ao arrendamento de área
portuária localizada dentro da poligonal do Porto Organizado de Santos/SP, destinada
à instalação de terminal dedicado à movimentação e armazenagem de granéis sólidos
minerais, especialmente adubos (fertilizantes) e sulfatos, denominada STS53.

Art. 2º Encaminhar os presentes autos à Comissão Permanente de Licitação
de Arrendamentos Portuários - CPLA, para a adoção das providências
subsequentes.

Art. 3º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).

EDUARDO NERY MACHADO FILHO


